
 
PROJETO DE LEI Nº 018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Orçamen-
tária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 509.587,88 (quinhentos e nove mil, quinhen-
tos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), classificados sob a seguinte dotação or-
çamentária: 

 

10.03 – Secretaria Municipal de Educação  
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil  
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas      R$ 509.587,88  
(recurso vinculado 1244 - Progr. Novas Turmas Educ. Infantil)  
 
Total ESPECIAL         R$ 509.587,88 

 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de recur-

so a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Superávit Financ. 2017  
Rec. 1244 – Progr. Novas Turmas Educ. Infantil     R$ 508.419,24  
 
- Arrec. a maior 2018  
Rec. 1244 – Progr. Novas Turmas Educ. Infantil             R$ 1.168,64  
 
Total Fonte de Recursos        R$ 509.587,88 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Or-

çamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 509.587,88 (quinhentos e nove mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), classificados sob a seguinte do-
tação orçamentária: 

 
10.03 – Secretaria Municipal de Educação  
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (395)     R$ 509.587,88  
(recurso vinculado 0020 – MDE)  
 
Total SUPLEMENTAR         R$ 509.587,88 
 

Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária: 



10.01 – Secretaria Municipal de Educação  
12.365.0013.2043 – Manutenção das Escolas de Educação Infantil  
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas (385)     R$ 509.587,88  
(recurso vinculado 0020 – MDE)  
 
Total Fonte de Recursos        R$ 509.587,88 

 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

LAJEADO, 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 018, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Expediente: 22583/2017. 

 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria de Educação, no valor 
de R$ 509.587,88 (quinhentos e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos), destinados ao projeto E.I. Manutenção de Novas Turmas. 

Tais valores são destinados ao projeto E.I. Manutenção de Novas Turmas, que 
consiste na transferência obrigatória de recursos financeiros pleiteados por municípios a títu-
lo de apoio à manutenção de novas turmas de educação infantil, oferecidas em estabeleci-
mentos públicos ou em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lu-
crativos, desde que conveniadas com o poder público e que tenham matrículas ainda não 
contempladas com recursos do FUNDEB, conforme resolução CD/FNDE nº 16, de 
16/05/2013. 

Tendo em vista que as transferências de recursos ocorreram no final de setembro 
e dezembro do ano passado, não houve tempo hábil para aplicação dos valores até o final do 
exercício de 2017, razão pela qual os valores recebidos devem ser adequados às rubricas do 
orçamento de 2018 para que possam ser utilizados.  

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 14 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 









 


